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REQUERIMENTO N° 120/2018

Senhores Vereadores;

CÂMARAMUNICIPAL DE LINDÓIA

REQUERIMENTO APROVADO 
EMSESSÃODODIA

____ dg 20 Jïï

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, que seja ofictadcrõ Executivo 

Municipal, para que envie a esta Casa de Leis cópias dos Decretos municipais 2.329/2018, 

2.345/2018 e 2.346/2018.

JUSTIFICATIVA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua 

competência administrativa privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional 

pelo poder Legislativo local em conformidade ao disposto no Art. 220 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal.

Ademais, cabe ressaltar que existem suspeitas que os referidos decretos referem-se 

a abertura de crédito adicional suplementar fato que caracteriza omissão de informações haja vista 

que tais decretos deveriam ter sido encaminhados a este legislativo como resposta do requerimento 

97/2018 e 114/2018 devidamente aprovados por este legislativo

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação 

constitucional, e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 
pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2018.
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